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WYSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4a. EMISSAO DE DEBENTURES 
V I M Y  DA BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - Y7/ 

elo prcscntc instrumcnto particular, a Bamcrindus Lcasing Arrcndamcnto Mercantil S.A., 
Companhia Aberta, com scdc na Cidadc dc Barucri, Estado dc São Paulo, a Alameda Madcira, 

4 - 2" andar - Alphavillc, inscrita no Cadastro Gcral dc Contribuintcs do Ministcrio da Fazcnda 
sob no 44.847.374/0001-12, ncstc ato rcpresentada na forma do seu Estatuto Social, doravante 
dcnominada EMISSORA, c,P-ntágono _. .. S.A.  _ _  . Distribuidora dc Títulos e. .Valores _.__ . Mobiliários, .. com .. 
scdc na Cidadc do Rio dc Janciro, Estado do Rio dc Janciro, inscrita no Cadastro Geral dc 
Contribuintes do Ministério da Fazcnda sob n" I7.343.682/0001-38, sito a Rua Sete de Sctembro, 
99 - 13" andar, ncste ato rcprcscntada na forma do SCU Estatuto Social, doravante denominada 
Agente Fiduciário, rcprcscntando a comunhão dos dcbcnturistas adquircntcs dos títulos objcto da 
presente emissão, vem por esta e na melhor forma de direito celebrar a presente Escritura de 
Emissào dc Dcbcnturcs Simplcs, mcdiante as cláusulas e condiçdcs a scguir: 

:v 
1 

DA AUTORIZAÇAO 

A presente escritura é celebrada com base na autorização deliberada na Assembléia Geral 
Extraordinária da EMISSORA, realizada em 23 de maio de 1995. 

I1 
DOS REQUISITOS 

1. REGISTRO NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS 
A presente emissão será rcgistrada na Comissão de Valores Mobiliários, doravante dcnominada 
CVM, na forma das leis 6.385, de 07 de dezembro de 1.976, e 6.404, de 15 de dezembro de 
I .976, c dcmais disposiçõcs Icgais c rcgulamcntarcs pcrtincntcs. 

* 

2. ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 
A ata da Assembléia Geral Extraordinária que delibcrou c aprovou a emissão de 
debêntures simples da EMISSORA, será arquivada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. 

3. REGISTRO DA ESCRITURA DE EMISSAO 
A prcsente escritura de emissão scrá registrada no cartório de registro de imóveis da Cidade de 
Banien, Estado de São Paulo. 

I11 
DOS TÍTULOS E SUA EMISSAO 

A emissão observará as seguintes condições e características: 

1. COLOCAÇAO E PROCEDIMENTO 
O lançamento será público, mcdiantc a intcrmcdiação dc instituiçõcs financeiras habilitadas a 
operar no mercado de capitais, adotando-se o procedimento diferenciado de distribuição, 
previsto no artigo 33 da instrução CVM no 13/80. 

I. ' 

2. QUANTIDADE DE TITULOS 
Serão cmitidas 500.000 (quinhcntas mil) debêntures 

3. VALOR NOMINAL 
O valor nominal das debentures scrá dc R$ I .000,00 (hum mil reais) 
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4. VALOR DA EMISSAO 
O valor da cmissão scrá dc R$ 500.00O,000,00 (Quinhcntos milhões dc rcais) 

5, SÉRIES 
A emissão terá uma única scnc 

6. NEGOCIAÇAO 
As dcbcnturcs scrão ncgociadas junto ao SND (Sistcma Nacional dc Dcbcnturcs), administrado 
pela ANDIMA(Associação Nacional das Instituições de Mercado Aberto) e operacionalizado 
pcla CETTP(Ccntra1 dc Custódia c dc Liquidação Financcira dc Títulos). 

7. FORMA 
As debêntures serão escriturais. 

8. ESPÉCIE 
As dcbênturcs scrão da cspccic subordinada, prcfcrindo apcnas aos acionistas cm caso dc 
liquidação da EMISSORA. 

I 

9. DATA DA EMISSAO 
Para todos os efcitos legais a data dc cmissão das dcbênturcs scrá o dia O 1 dc junho dc 1995. 

1O.PRAZO E DATA DE VENCIMENTO 
As dçbhturcs objeto da prçscntc emissão tcrão prazo dc OS (Cinco) anos, a partir da data de 
cmissão, vcnccndo-sc, portanto, cm O 1 dc junho dc 2000. 

11.PREÇO DE SUBSCRIÇAO, INTEGRALIZAÇÃO E PAGAMENTO 
O preço de subscrição das debêntures será o valor nominal definidono item 3 da 
cláusula 111 deste Instrumento, acrescido da taxa de remuneração, na forma estabclecida no item 
i 4 desta cláusula. O preço de subscrição será pago a vista, no ato da subscrição. 

12.DELECAÇÃO 
O Conseiho de Administração da EMISSORA deliberará sobre as condições constantes dos 
incisos VI a VTII do artigo 59 da Lci 6.404/76, que foram delegados pela Assembléia Geral 
Extraordinária mencionada na cláusula I dcste Instrumento. 

13.REPACTUAÇAO: 
O consciho dc Administração da Emissora dcvcrá dcliberar e comunicar aos debcnturistas, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias do enccrramento de cada "período de incidência da taxa de 
remuneração", o seguinte : 
a. o prazo do próximo período de incidência da taxa de remuneração; 
b. a modalidade e percentuais da taxa dc remuneração, de juros c de prêmio, se houver, a 

c. as datas de vencimento da taxa de remuneração, dos juros e do prêmio, se houver. 
d. fica desde já definida como 1" repactuação a data de O i .O 1.96 

vigir durantc o próximo pcriodo de incidência da taxa de remuneração; 

13.1 As condições fixadas pelo Conselho de Administração da EMISSORA serão 
comunicadas aos debenturistas na'forina do item 20 desta cláusula, concedendo-se o prazo 
masimo dc 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação, para os dcbenturistas que não 
aceitarem as condições fixadas, manifcstarem sua opção pela aquisição de seus títulos pela 
EMISSORA, cujos procedimentos serão divulgados no aludido aviso. 



13.2 A EMISSORA obriga-se a adquirir dos dcbenturistas que não aceitarem as condições 
fixadas pclo Conselho de Administração, refcridas neste item, as debêntures da presente 
emissão, pclo scu valor nominal, acrescido dc taxa dc rcmuneração, juros e dc prêmio, se 
houver. 

13.3 As debênturcs adquiridas na forma dcstc itcm podcrão, a qualqucr tcmpo, scr mantidas cm 
Tesouraria ou vendidas a terceiros. 

14.REMUNERAÇÃO 
Sobrc o valor nominal das dcbêntures dcfinido no itcm 3, desta cláusula, incidirá a partir da 
data de emissão, uma taxa de remuncração pré-fixada, cujo penodo de incidência e respectivo 
percentual serão definidos pelo Conselho de Administração da EMISSORA. 

14.1 Entende-se por "pcríodo de incidência de rcrnuneração" o espaço de tempo durante o qual a 
taxa de remuneração permanece inalterada. 

14.2 Para o primeiro "período de incidência de remuneração", compreendido entre 01.06.95 a 
01.01.96,'fica, desde logo, definida a taxa pré-fixada de 80% (oitenta por cento) efetiva ao ano, 
base 360 (trezentos e sessenta) dias. 

14.3 A apuração do montante das obrigações que se devam liquidar em datas intermediárias, ou 
scja, cujo vcncimcnto não ocorra no primciro dia do mês, scrá cfctuada mediantc a aplicação 
"pro-rata-temporis" da taxa de rernuncração, se houvcr. 

i S.AMORTIZAÇAO 
As debentures objeto da prcscntc cmissão não sofrcrão amortização de nenhuma cspkie. 

16.JUROS MORATÓRIOS 
Caso a EMISSORA vcnha a incorrcr cm mora no pagamcnto dc quaisquer valores previstos 
por esta Escritura, os dcbitos cm atraso ficariio sujeitos a juros moratónos de I%(hum por 
ccnto) a.m. e sobrc csscs incidirão o mcsmo rcndimento dcvido as dcbênturcs, dcsdc a época do 
vencimento até a data do pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou cxtrajudicial. 

17.DECADÊNCIA DOS DIREITOS AOS ACRÉSCIMOS 
Scm prejuízo ao disposto no itcm anterior, o não comparecimento do debenturista para receber 
SCUS valores, na época dos vcncimcntos previstos por csta Escritura ou em comunicação levada 
a efeito pela EMISSORA, não lhe dará dircito a nenhum acréscimo sobre os valores vencidos, 
ficando porem assegurado os direitos que tinha adquirido até a data do vencimento de cada 
valor não reccbido na época do pagarncnto. 

18.LOCAL DE PAGAMENTO 
Os pagamcntos prcvistos por csta Escritura scrão cfctuados utilizando-se os procedimentos 
adotados pcla CETIP, ou na scdc da EMISSORA, ou Instituição Financcira indicada para tal 
fim. 

19. PRORROGAÇAO DOS PRAZOS 
Considerar-sc-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
pccuniána, atd o I "  dia útil subsequente ao do scu vcnçimento, caso este coincida com dia em 
que não haja espediente comercial ou bancário. Ncssc caso não haverá acréscimo, sob nenhum 
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20.PUBLICIDADE 

Todos os atos c decisõcs dccorrcntcs dcsta cmissão, quc dc qualqucr forma vicrcm a cnvolvcr 
interesse dos debenturistas, serão vcicuiados na forma dc avisos ou editais, em jornais de 
circulação nacional. 

21.VENCIMENTO ANTECIPADO 
O Agente Fiduciário podcrá dcclarar vencidas antccipadamentc todas as obrigaçõçs objeto da 
prcsente Escritura e cxigir o imediato pagamcnto pcla EMISSORA do valor nominal, e 
rendimentos, na ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) protesto legítimo e reiterado de títulos contra a EMISSORA; 
b) falta de cumprimento pela EMISSORA de qualquer obrigação prevista nesta Escritura, não 
sanada em 3O(trinta) dias contados da comunicação formal a ser efetuada pelo Agente 
Fiduciário; 
c) vencimento antecipado de qualquer dívida da EMISSORA em razão de inadimplência 
contratual, cujo montantc possa, dc qualqucr forma, vir a prcjudicar o cumprimento das 
obrigações pecuniánas assumidas nesta Escritura dc Emissão de Debcntures; e, 
d) a alienação do controle acionário da EMISSORA. 

I 

IV 
0BRIGAÇJ)ES ADICIONAIS DA EMISSORA 

I .  Fomcccr ao Agente Fiduciário: 
a) dcntro dc no másimo 60(scsscnta)dias após o tcrmino do I'scmcstrc dc scu cxcrcício social, 
cópias das demonstrações financeiras relativas a esse período; 
b) dcntro de no máximo 12O(cento e vinte)dias após o término de cada exercício social, 
demonstrações financeiras completas relativas ao mesmo; 
c) cópia das infonnaçõcs periódicas c eventuais exigidas pela Instrução CVM n.o 202, de 
14.01.87 alterada pela instrução n.o 73 dc 22.12.87, nos prazos previstos nos artigos 16 e 17 
da citada instrução; 
d) imediatamente, qualqucr informação rclcvante ao acompanhamento por parte dos 
debenturistas, sobre o seu investimento, que venha a ser solicitada. 

2. Não pagar dividendos, salvo o disposto no artigo 202 da Lci n.o 6.404/76, nem qualquer outra 
participação nos lucros estatutariamente prevista, se estiver por mais de 3O(trinta)dias em mora 
com qualqucr obrigação pccuniária prcvista nesta Escritura. Tal proibição ccssará com a 
adimplència da EMI$SORA. 

3, Efctuar c manter semprc atualizado o registro de companhia abcrta na CVM, nos tcnnos da 
instrução n.o 202/93, bcm como fomcccr aos dcbcnturistas, com pcriodicidadc mínima dc scis 
mcses, ips demonstrações financeiras previstas no artigo 176 da lei n .0  6404176. 

4. Mantcr em adequado íüncionanicnto scrviço de atendimento aos debenturistas, tendo em vista 
assegurar eficiente tratamento aos tjíulares das debênturcs, ou contratar instituiçdes autorizadas a 
prcstar cssc tipo dc serviço. 

5. Manter seus bens adequadamente assegurados, conforme práticas usuais. 

6. Não realizar operação fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutlirias, legais e 



V 
DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

A EMISSORA constitui e nomeia Agente Fiduciário da emissão objeto da presente Escritura, 
Pcntágono S.A. Distribuidora dc Títulos e Valores Mobiliários, rctro qualificada, a qual aceita a 
nomcaçiío para nos termos da lei e normas da prcscnte Escritura, rcprcscntar, perante ela 
EMISSORA, a comunhão dos titulares das debêntures. 
1. O Agente Fiduciário, dos debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara: 

a) Sob as penas da lei, não tcr qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, parágrafo 3.0, 
da lei 6404/76 e artigo 9.0 da instrução CVM no 28/83, para exercer a função que lhe é 
atribuída. 
b) Accitar a função quc Ihc C conferida, assumindo os dcvercs e atribuições previstos na 
legislação especifica e nesta Escritura. 
c) Aceitar integralmente a presente Escritura em todas as suas cláusulas e condiçõcs. 
d) Não ter qualquer ligação com a EMISSORA quc o impcça dc cxcrccr plcnamcnte suas 
funçõcs. 

2. O Agente Fiduciário receberá, pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, 
nos tcrmos da lei c dcsta Escritura, honorários a scrcm pagos da forma a scguir mencionada: 
Parcclas semestrais, equivalentes a R$ 3.500,OO (tres mil e quinhentos reais). Esta parcela será 
corrigida pclo IPC-r, ou pclo IGP-M, na possibilidadc dc cxtinção do primeiro. Caso parcela da 
cmissão seja mantida em tesouraria, deve-se respeitar a relação abaixo: 
100% cm tcsouraria- R$4.000,0O/aiio, pagos scmcstralmcntc; 
cntrc 100% c 50% cm tcsouraria- R$ 6.000,00/ano, pagos scmcstralmcntc; 
abaiso dc 50% cm tcsouraria- R$ 7.000,00/ano, pagos scmcstralmcntc. 
a) A rcmuncração acima não inclui as dcspcsas com publicaçõcs, viagcns c cstadias ncccssarias 
ao desempenho das atividades de agcntc fiduciário,as quais serão pagas pela EMISSORA. 
b) Em caso de mora dc pagamcnto dc qualqucr quantia rclativa a rcmuncração do Agente 
Fiduciário, os dcbitos cm atraso ficarão sujcitos aos mcsmos juros dc mora previsto por esta 
Escritura para as debêntures ora emitidas, 

3. Nas hipótcscs dc ausEncia c inipcdimcntos tcrnporários, rcnúncia ou qualquer outro caso de 
vacância, scrá rcalizada, dcntro do prazo máximo dc 30(trinta)dias do evento que a determinar, 
asscmblcia gcral dos dcbcnturistas para a cscolha do novo agcntc fiduciário. A asscmblcia gcral 
rctro mcncionada podcrá scr convocada pclo Agente Fiduciário a scr substituído, pcla 
EMISSORA, por dcbcntunstas quc rcprcscntcm no mínimo 1 O%(dcz por ccnto) das dcbenturcs 
çni circulação ou pcla CVM. Na hipótçsc da convocação niio ocorrcr atc oito dias antcs do 
tcmiino final do prazo acima citado, cabcrá a EMISSORA cfctua-la, scndo ccrto quc a CVM 
podcrá nomear substituto provisório cnquanto não se consumar a cscolha do novo agente 
fiduciário., 
a) Na hipótcse do Agente Fiduciário não poder continuar a exercer suas funções, por 
circunstâncias supervenientes a esta Escritura, ele deverá comunicar imediatamente o fato aos 
dcbenturistas, solicitando sua substituição. 
b) É facultado aos dcbcnturistas, após a distribuição das dcbEnturcs no mcrcado, proccderm a 
substituição do Agente Fiduciário c a indicação do scu substituto, em assembkia geral 
cspecialmente convocada para essa finalidade. 
c) A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita a comunicação prévia a CVM e a sua 
manifestação accrca do atcndimcnto aos requisitos prcvistos no artigo 8.0 da instrução 11.028183 
e eventuais normas posteriores. .. 
d) A substituiçiio do Agente Fiduciário, em caráter permanente, deverá ser objeto de 
aditamcnto a csta Escritura, dcvcndo 
juntamcnte com a Escritura. 



e) O Agente Fiduciário cntrará no cxcrcício dc suas funçõcs a partir da data da assinatura da 
prescnte Escritura ou dc evcntual aditamcnto rclativo a substituição, devendo permanecer no 
cxcrcício dc suas funçõcs atc a cfctiva substituição. 
9 Aplicam-se às hipóteses dc substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos 
baixados pela CVM. 

4. Além de outros previstos em lei ou atos normativos da CVM e nesta Escritura, constituem 
deveres e obrigações do Agente Fiduciário: 
a)protcgcr os direitos e intercsses dos debenturistas, cmpregando no exercício da função o 
cuidado c a diligCncia que todo homcm ativo e probo costuma emprcgar na administração dos 
seus próprios bens; 
b) renunciar a função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer 
outra modalidade de inaptidão; 
c) conscrvar, cm boa guarda, toda a escrituração, correspondhias e demais papéis 
rclacionados ao cxercicio da função; 
d) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas nesta 
Escritura, diligcnciando no scntido dc quc scjam sanadas as omissõcs, falhas ou dcfeitos dc quc 
tenha conhecirncnto; 
e) promover nos competcntcs orgãos, caso a EMISSORA não o faça, o registro dcsta Escritura 
c rcspcctivos aditamciitos, sanando as lacunas c irrcgularidadcs porvcntura cxistcntes, caso cm 
quc o oficial do rcgistro notificará a administração da EMISSORA para quc esta Ihc forneça as 
indicaçõcs c documcntos ncccssários; 
f) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, 
alertando os dcbenturistas accrca dc evcntuais omissõcs ou invcrdadcs constantes de tais 
informações; 
g) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificaçiks 
das dcbêniures; 
h) solicitar, quando julgar ncccssário para o ficl cumprirncnto dc suas funções, certidões 
atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas da Fazenda Pública,. Cartórios de Protesto, 
Juntas dc Conciliação c Julgamcnto, das Varas da Justiça Fedcral c da Procuradoria da Fazcnda 
Pública do Foro da sedc da EMISSORA; 
i)  solicitar, quando julgar ncccssário, auditoria cxtraordinária na EMISSORA; 
j) convocar, quando ncccssário, a asscmblcia gcral dc dcbcnturistas, mcdiantc anúncio 
publicado, por pclo nicnos tris VCZCS, nos orgãos da imprcnsa nos quais a EMISSORA 
nomialmente cfctua as suas publicações; 
k) comparecer a assembléia de debenturistas, a fim de fornecer as informações que lhe forem 
solicitadas; 
I )  elaborar rclatóno dcstinado aos dcbcnturistas, nos tcrmos do artigo 68 parágrafo 1.0, Ictra 
"b", da lei 6404/76, o quai deverá contcr pclo menos as scguintes informações: 

l i )  cvcntual omissão ou invcrdadc dc que tcnha conhccimcnto, contida nas informações 
divulgadas pcla EMISSORA, ou o inadimplcmcnto ou atraso na obrigatória prcstação dc 
infonnaçõcs pcla EMISSORA; 
12) alterações estatuiárias ocorridas no pcríodo; 
13) comentários sobre as demonstrações financeiras da EMISSORA, enfocando os 
indicadores econômicos, financeiros e da estrutura do seu capital; 
14) posição da distribuição ou colocação das debhturcs no mercado; 
15) aquisições e vcndas dc dcbCntures pcla EMISSORA, realizadas no penodo, bem como 
os pagamentos das obrigações pecuniárias previstas por esta Escritura; 
16) acompanhamento da destinaqão.dos recursos captados através da emissão de debêntures, 
de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da EMISSORA; 

18) cumprimento de outras obrigações assumidas pela EMISSORA neste instrumento; e 
17) relação dos bens e valores entregues A sua administração; 

. 
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19) dcclaração sobre a sua aptidão para continuar excrccndo a funçiio de agcntc fiduciário 

m) colocar o relatório dc que trata o itcm anterior a disposição dos debenturistas no prazo 
máximo dc quatro mcscs a contar do cnccrramento -do cxcrcício social da EMISSORA, ao 
mcnos nos seguintes locais: 

mi) na sede da EMISSORA; 
m2) no seu escritório, ou local previamente indicado; 
m3) na CVM; 
m4) nas instituições financeiras que participam da colocação das debêntures. 

n) publicar, nos orgãos da imprcnsa em que a EMISSORA deva efetuar suas 
publicaçõcs,anúncio comunicando aos dcbcnturistas quc o rclatório SÇ cncontra a disposição dos 
mcsmos. nos locais acima dcfínidos; 
o )  niantcr atualizada a relação dos dcbenturistas e scus endereços; 
p) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura, especialmente daquelas 
impositivas dc obngaçõcs dc fazcr c não fazcr; 
q) notificar os dcbcnturistas, sc possívcl individual c formalmcntc no prazo máximo dc 
novcnta dias, dc qualqucr inadimplcmcnto por partc da EMISSORA dc obrigações assumidas 
na presehte Escritura, indicando o local onde foneccrá aos interessados maiores 
csclarccimentos. Comunicação dc igual tcor devcrá ser enviada: 

41) a CVM; 
42) âs Bolsas de Valores, quando for o caso; 
q3) ao Banco Central do Brasil, quando se tratar dc instituição autorizada a 
funcionar por aquele Orgão. 

r) O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a 
EMISSORA ou terceiros coobrigados para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos 
debentunstas na realização dos scus crcditos, devendo em caso de inadimplemento da 
EMISSORA: 

r l )  declarar, observadas as condiçõcs da presente Escritura, antecipadamente vencidas as 
debênturcs c cobrar scu principal c accssórios conformc os tcrmos da cláusula 111. Tal 
declaração poderá scr efetuada na ocorrência de qualquer inadimplemento de qualquer 
obrigação pccuniána prcvista por esta Escritura; 
r t )  tomar quaisqucr providências para a rcalização dos créditos dos debenturistas; 
r3) reprcsentar os dcbcnturistas em processo de falência, concordata, intervenção ou 
1 iquidação ex trajudi cia1 da EM ISSO RA; 
r4) requcrcr a falência da EMISSORA sc não mais cxistircm garantias rcais dc rcccbimento 
dos créditos dos debenturistas, em atraso; 

PARAGRAFO ÚNICO: O Agente Fiduciário somcnte se eximira da responsabilidade pela 
não adoção das mcdidas comtcmpladas nos ítcns antcnores, se a asscmbléia gcral dos 
debcnturistas, por decisão unânime dos titulares de todas as debêntures, assim o autorizar. NO 
caso do item "r4", a maioria dos titulares das debêntures, presente na assembléia geral, poderá 
delibcrar pela não adoção da medida por ele comtemplada. 
s) Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o 
Agente Fiducihrio vcnha a incorrer para rcsguardar os intercsses dos debenturistas 

I 

dcvcrão scr prcviamcntc aprovadas c adiantadas pelos debcnturistas, e posteriormente, 
conformc previsto cm Lci, ressarcidas pcla EMISSORA. Tais despesas a scrcm adiantadas 
pelos debenturistas incluem também os gastos com honorários advocatícios de terceiros, custas 
judiciais e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto 
rcprcsentante da comunhão dos dcbenturistas As evcnhiais dcspcsas e custas judiciais 
dccorrentes da 
dcbcnturistas, bcm como a 



, I ' .  . .  
, -  pennanccer cni inadimplencia com rclação ao pagamcnto desta por um período superior a 60 

(scsscnta) dias. 
s1) O rcssarcimento rctro rcfcrido scrá efctuado imcdiatamcntc após a cntrega a 
EMISSORA dos documcntos comprobatórios das despcsas cfctivamente feitas c necessárias 
a proteção dos dircitos dos proprictários das dcbçnturcs. 
s2) As dcspesas sujeitas ao ressarcimento, de forma não exaustiva, compreendem inclusive 
as scguintcs: 

s2.1) publicação dc rclatórios, anúncios, avisos c notificações previstos por esta 
Escritura e outras que regularmente venham a ser exigidas; 
s2.2) extração de certidões; 
s2.3) locomoções entre Estados da Federação e respectivas hospedagens, quando 
necessário ao cumprimento das suas funções; 
s2.4) eventuais Icvantamentos adicionais, espcciais ou periciais que vierem a ser 
imprescindíveis para dctcrminação dos crcditos ou direitos dos debenturistas. 

s3) O crcdito do Agente Fiduciário por dcspesas quc tenha fcito para proteger direitos e 
intcresscs ou rcalizar crditos da comunhão dc debentunstas, quc não tcnha sido rcssarcido 
pela EMISSORA, será acrcscido a divida desta e gozará das mesmas garantias dadas as 
debêntures, preferindo a estas na ordcm de pagamento. 

t) Se qualquer quantia devida aos debenturistas em virtude desta Escritura for paga por meio de 
ação judicial ou sua cobrança for feita atravcs de advogados, a EMISSORA deverá pagar, sem 
prcjuízo dos dcmais valorcs prcvistos por csta Escritura,honorários advocatícios e outras despesas 
e custas incorridas devido a tal cobrança. 

VI 
DA R E N ~ N C I A  

Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura. 

VI1 
DA ASSEMBLÉIA GERAL DOS DEBENTURISTAS 

a) Os titularcs das debentures dc quc trata csta Escritura podcrão, a qualquer tcmpo, rcunir-sc cm 
assembléia geral espcciai, a fim de deliberarem sobre matéria do interesse da comunhão dos 
debentu ristas, 
b) A asscmblcia dos debenturistas podcrá scr convocada pelo Agente Fiduciário, pela 
EMISSORA, pcla CVM, ou por dcbcnturistas quc rcprcscntem no mínimo 10Y4dez por cento) 
das debêntures em circulação. 
c) Aplicar-se-á a assembléia dos debenturistas, no que couber, o disposto na lei 6404/76 para 
assemblkia gcral de acionistas. 
d) A assembléia se instalará em primeira convocação com a presença de debentunstas que 
reprcsentem 7S%(sctenta e cinco por cento) das debentures cm circulação e em segunda 
convocação com qualqucr númcro. A prcsidência da asscmbléia cabcrá ao debenturista que for 
designado pclos prcscntes, ou aqucle que for designado pcla CVM. 

PARAGRAFO ÚNICO: Para efeito de apuração do quorum retro dcfinido, serão excluídas as 
debêntures que estiverem em tesouraria da EMISSORA ou pertencerem aos seus controladores, do 
númcro total de debentures cmitidas. 

e) Na hipótcsc de a assembléia não ter sido convocada pelo Agente Fiduciário, este deverá 
comparccer a mesma a fim dc prestar as informaflcs que Ihc forem solicitadas pelos debenturistas. 
9 Nas deliberaçõcs da assembléia, cada debênturc dará direito a um voto, sendo admitida a 

g) Toda e qualquer alteração nas cláusulas ou condições previstas neste instrumento dependerá da 
aprovação de dcbenturistas que represcntcm, no mínimo, metade das debêntures cm circulação. 

constituição de mandatários, debenturistas ou não. 
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!> * * MI1 
DO FORO 

Fica clcito o foro principal da Comarca da Cidade dc Barucri, Estado de São Paulo, com exclusão 
dc qualquer outro, por mais privilegiado que possa scr, para dirimir as questões porventura 
oriundas desta Escritura. 

Estando assim certos e ajustados, firmam esta Escritura a EMISSORA e o Agente Fiduciário, em 
trcs vias c na prcscnça dc duas tcstcmunhas quc tambcm a assinam. 

São Paulo, 23 de maio de 1995. 

Adherbal Mafibs de Vilhena Dirctor 
0 4 8  

ILONKA CLARICE MOECKE 
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